
§ 1a - Integram o Orçamento Fiscal as dotações orçamentárias à 
conta do Tesouro do Estado, destinadas a transferências às empresas a 
título de subscrição de ações. 

§ 2- - Integram o Orçamento Fiscal ou o Orçamento da Seguridade 
Social, conforme o vínculo institucional de cada uma das entidades, as 
dotações orçamentárias à conta do Tesouro do Estado, as receitas pró
prias e as receitas vinculadas, destinadas às fundações, autarquias e 
empresas dependentes. 

SEÇÃO II 

Do Orçamento de Investimentos das Empresas 
Artigo 6a - A despesa do Orçamento de Investimentos das Empresas, 

não computadas as entidades cuja programação consta integralmente 
do Orçamento Fiscal, é fixada em R$ 3.526.538.000,00 (três bilhões, qui
nhentos e vinte e seis milhões, quinhentos e trinta e oito mil reais), con
tando com as sequintes fontes de financiamento: 

SEÇÃO III 

Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares 

Artigo 7a - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 
17% (dezessete por cento) do total da despesa fixada no artigo 2a, 
observado o disposto no artigo 43, da Lei federal na 4.320, de 17 de 
março de 1964; 

' II - abrir créditos suplementares até o limite da dotação consignada 
como Reserva de Contingência, fixado nos termos do artigo 22, da Lei 
ne 11.437, de 16 de julho de 2003, que dispõe sobre as diretrizes orça
mentárias para o exercício de 2004, observado o disposto no inciso III, 
do artigo 5-, da Lei Complementar Federal na 101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1a - Não onerarão o limite previsto no inciso I, os créditos: 

1. destinados a suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relati
vas a inativos e pensionistas, dívida pública estadual, honras de aval, 
débitos constantes de precatórios judiciais, despesas de exercícios 
anteriores e despesas à conta de recursos vinculados; 

2. destinados à cobertura de despesas à conta das receitas próprias 
de autarquias, fundações e empresas dependentes; 

3. abertos mediante a utilização de recursos na forma prevista no 
inciso III, § 12 do artigo 43, da Lei federal na 4.320, de 17 de março de 
1964, até o limite de 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada no 
artigo 22 desta lei. 

§ 29 - Observados os limites a que se referem os incisos I e II, fica o 
Poder Executivo autorizado a suplementar recursos em grupos de des
pesa não dotados inicialmente no âmbito dos projetos e atividades,* 
com a finalidade de garantir a execução da programação aprovada 
nesta lei. 

Artigo 8a - Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle 
e acompanhamento da execução orçamentária, e com a finalidade de 
facilitar o cumprimento da programação aprovada nesta lei, autorizado 
a remanejar recursos, no âmbito de cada órgão, entre: elementos do 
mesmo grupo de despesa; e, entre atividades e projetos de um mesmo 
programa. 

SEÇÃO IV 

Das Operações de Crédito 
Artigo 9a - Fica o Poder Executivo, observado o disposto na alínea 

"d", inciso I, do artigo 28, da Lei na 11.437, de 16 de julho de 2003, auto
rizado a realizar operações de crédito por antecipação da receita até o 
limite de 7% (sete por cento) da receita total estimada para o exercício 
de 2004, observadas as condições estabelecidas no artigo 38, da Lei 
Complementar Federal na 101, de 4 de maio de 2000. 

DISPOSIÇÃO FINAL 

Artigo 10 - Esta lei entra em vigor a partir de 1a de janeiro de 2004. 
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Recursos do Tesouro do Estado 
Recursos Próprios 
Operações de Crédito 
Outras Fontes 

R$ 1,00 

1.329.026.000-
943.056.000 
628.612.000 
625.844.000 

Procuradoria Geral do Estado 
Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer 
Reserva de Contingência 
1.5 Administração Indireta 
(Receitas Próprias) 
2 Orçamento da Seguridade Social 
2.1 Poder Executivo 
Secretaria da Educação 
Secretaria da Saúde 
Secretaria da Segurança Pública 
Secretaria da Fazenda 
Secretaria do Emprego e 
Relações do Trabalho 
Secretaria Estadual de Assistência e 
De-senvolvimento Social 
2.2 - Administração Indireta 
(Receitas Próprias) 
DESPESA TOTAL 

925.327.854 
78.903.687 
5.000.000 

1.820.686.024 

333.324.789 
5.155.747.159 

488.220.162 
567.226.442 

173.258.611 

220.401.258 

2.969.280.558 

1.820.686.024 
9.907.458.979 
6.938.178.421 

2.969.280.558 
62.218.657.168 


